
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIOBEIRAS 

GABINETE DO PREFEITO 

 1 

 

PROJETO DE LEI N° _________, DE ___ DE MARÇO DE 2025. 
 

 

 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS A 

PERMUTAR IMÓVEIS PÚBLICOS URBANOS 

COM EDNEY FERNANDES DOS SANTOS E 

CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

 

 

 O Prefeito Municipal de Taiobeiras, DENERVAL GERMANO DA CRUZ, no 

uso de suas atribuições e considerando a exposição de motivos que segue anexo, 

resolve propor o seguinte projeto de Lei: 

 

 Art. 1° Fica desafetado e autorizado ao Executivo Municipal a realizar 

permuta com Edney Fernandes dos Santos, envolvendo os imóveis descritos no inci-

so I e II deste artigo, caracterizados nos croquis de localização e Laudos de Avalia-

ção. 
I. Tabela 1 – Quadro do imóvel de propriedade de Edney Fernandes dos Santos, objeto de 

permuta com o Município de Taiobeiras 

QUADRA LOTE ENDEREÇO ÁREA LIMITES 

002 24 

Rua Milão, nº 

40 - Campo 

Alegre 

302,51m2 

Esquerda: Lote 23 

Frente: Rua Milão 

Direita: Lote 25 

Fundo: Lotes 12 

TOTAL..................................................  302,51m2  

PROPRIETÁRIO Edney Fernandes dos Santos 
 

II. Tabela 2 – Quadro dos imóveis de propriedade do Município de Taiobeiras objeto de 

permuta com Edney Fernandes dos Santos 

QUADRA LOTE ENDERE-

ÇO 

ÁREA LIMITES 

002 22  

Rua Milão, 

s/nº - 

Campo 

Alegre 

317,40m2 

Esquerda: Lote 21 

Frente: Rua Milão 

Direita: Lote 23 

Fundo: Lotes 14 

TOTAL.................................................. 317,40m²  

PROPRIETÁRIO Município de Taiobeiras 

 

Art. 2° A permuta de que trata esta lei tem a finalidade da desafetação 

dos lotes para abertura de uma rua ligando a Rua Milão com a Rua Londres, já que 

a rua Londres ficou sem saída. 

Parágrafo Único: O pagamento da diferença entre os valores dos 

imóveis permutados será dispensado, por se tratar de um valor irrisório e do interes-

se público para abertura de via pública, na presente permuta. 
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Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, servindo 

de instrumento legal para a lavratura da respectiva escritura pública e posterior 

registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca. 

 

  Prefeitura Municipal de Taiobeiras, em 13 de março de 2025. 
 

 

 

 

 

 

DENERVAL GERMANO DA CRUZ 

Prefeito do Município de Taiobeiras 
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ANEXO I – CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DO IMÓVEL PARTICULAR 
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ANEXO II – CROQUI DE LOCALIZAÇÃO DOS IMÓVEIS PÚBLICOS 
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ANEXO III – CROQUI DA ABERTURA DE RUA 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

PROJETO DE LEI N° _________, DE ___ DE MARÇO DE 2025. 
 

 

 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS A PER-

MUTAR IMÓVEIS PÚBLICOS URBANOS COM ED-

NEY FERNANDES DOS SANTOS E CONTÉM OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

Com meus cumprimentos, submeto à apreciação e deliberação dos 

nobres Edis dessa Egrégia Casa Legislativa o projeto de lei anexo que AUTORIZA O 

MUNICÍPIO DE TAIOBEIRAS A PERMUTAR IMÓVEIS PÚBLICOS URBANOS COM EDNEY 

FERNANDES DOS SANTOS E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Trata-se de imóvel urbano particular localizado na Rua Milão, nº 40, bair-

ro Campo Alegre, de propriedade do permutante acima mencionado. 

 

A referida área será de extrema importância para todos os munícipes, já 

que será possível a abertura de uma rua ligando a rua Milão e a rua Londres, uma 

vez que a instalação da subestação da Companhia Energética de Minas Gerais - 

CEMIG tornou a rua Londres como sendo uma rua sem saída. 

 

Ou seja, atualmente, a Rua Londres termina de forma abrupta, limitando 

o fluxo de veículos e pessoas, bem como o acesso a serviços essenciais, como se-

gurança, serviços de emergência, entre outros. 

 

A abertura desta nova via, permitindo a ligação entre as ruas, melhorará 

significativamente o transporte e acesso dentro do “Quarteirão da Moda”, promo-

vendo melhorias urbanísticas e paisagísticas.  

 

A conexão prevista aumentará o fluxo de pessoas e veículos, promoven-

do o comércio local e valorizando o entorno. Os ganhos sociais e econômicos be-

neficiam tanto o município quanto os comerciantes que irão se instalar nos arredo-

res. 
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Vale ressaltar que a permuta possibilitará a implementação de melhorias 

sem a necessidade de onerar os cofres públicos com grandes desapropriações, 

utilizando um ativo já constante do patrimônio público. 

 

Havendo necessidade, possibilidade e viabilidade, o município poderia 

lançar mão do instituto da desapropriação. Ocorre que esse procedimento é mais 

oneroso ao erário e requer o imediato desembolso financeiro (o que é impossível 

para o Município em razão das severas dificuldades decorrentes da crise econômi-

ca em vigor), razão que justifica, ainda mais, a permuta ora proposta. 

 

As avaliações do imóvel público e do particular seguiram os mesmos cri-

térios e parâmetros (laudos em anexo), sendo que o imóvel pertencente ao Muni-

cípio possui um valor um pouco maior do que o imóvel particular, porém insignifi-

cante, até porque estão localizados na mesma rua, na mesma quadra e possuírem 

dimensões parecidas.  

 

Além do que preconiza a Lei 14133/21 (art. 76, I, “c”) que reza que as 

permutas de bens imóveis dependem de prévia avaliação e autorização legislati-

va, esta propositura respeita o que dispõe o art. 125, I da Lei Orgânica. 

 

Com base nos argumentos apresentados, é evidente a importância da 

permuta proposta para o desenvolvimento da infraestrutura e mobilidade urbana 

do nosso município, em especial no bairro Campo alegre.  

 

Assim, encareço da melhor atenção de Vossas Excelências para apreci-

ação e aprovação da matéria, imprimindo-se ao seu trâmite o REGIME DE URGÊN-

CIA, em razão dos expressivos ganhos urbanísticos e de mobilidade que a medida 

proporcionará. 
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LAUDOS DE AVALIAÇÃO 
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